
 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS À EMENDA SUPRESSIVA nº 01/2018 

 
 
 
Os Vereadores abaixo, vem, através do presente documento, 

apresentar Emenda Supressiva ao Projeto de Lei nº. 1.420/2018.   
 
Sabe-se que a Legislação Municipal vigente em nosso 

município concede, 4 meses de licença maternidade para seus servidores, o que 
não se justifica manter a possibilidade de renovação automática da contratação 
temporária que o Projeto de Lei 1.420/2018, estabelece. 

Outro sim, nada impede a administração pública de ingressar 
nesta casa com pedido de prorrogação das contratações provisórias em análise, 
caso algum motivo plausível justifique tal iniciativa. 

 Desta forma, solicitamos a apreciação e aprovação da emenda 
supressiva do Parágrafo Único do Projeto de Lei nº. 1.420/2018. 

 
 
Nova Roma do Sul, 11 de abril de 2018. 
 
 
Atenciosamente, 

 

 

 

 

   
Odete Araldi Bortolini    Gustavo De Déa 

Vereadora PMDB    Vereador PMDB 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
EMENDA SUPRESSIVA nº 01 ao PROJETO DE LEI nº 1.420/2018 
 
 

“Altera o parágrafo único do Art. 1º do 
Projeto de Lei nº 1.420/2018.” 

 
 
                  

Os Vereadores infra-assinados, vem, através do presente 
documento, apresentar Emenda Supressiva do Parágrafo Único do Art. 1º do 
Projeto de Lei nº. 1.420/2018, com o objetivo de garantir o real objetivo 
explicitado na exposição de motivos do referido Projeto de Lei, qual seja, de 
substituir temporariamente 02 (duas) professoras durante a licença 
maternidade. 

 

Art. 1º. Suprime o Parágrafo único do Art. 01º do Projeto de Lei 

nº 1.420/2018, no que se refere a prorrogação do contrato por mais 06 meses, 
após o fim do primeiro período. 

 
 
Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Câmara Municipal de Vereadores, Nova Roma do Sul em 11 de abril de 2018. 
 
 
 

 
    

Odete Araldi Bortolini    Gustavo De Déa 
Vereadora PMDB    Vereador PMDB 

 


